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do recurso por nao ter Sl

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo
Classe 11 - N9 56/82, referente ao Recurso Eleitoral em que ê recorrente
ASSUNÇÃO CABRAL DE ARRUDA e recorrido o Juízo ELEITORAL DA lO~ ZONA.

ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral unani
mente, de acordo com o parece~não conhecer
do arrazoado segundo exigencia legal.

SALA DAS SESSÕES, em Campo Grande/MS, 10" de dezembro ,
de 1.982.
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